
"Auto fiz a õ Executivo a conceder anistia aOB, contribuin
, tes da Prefeitaira"~. -." ~ .'... '"

.I,..E I N9 25, DE liDE NOVEMBRO DE 1975
.. "

A CAMARA MUNICIPAL' DE NOVA IGUAÇU" ES'f.ADO DO RIO DE-
JANEIRO, P,oR SEUS REPRESENTANTES '. LEGAIS, DECRETA E EU
SANCIONO'E PROMULGO A ,SEGUINTE LEI:

,Artigo 19 _. Fica .o. Executivo MUl)icipill autorizado a, no corrente,
~xercício de '1975, -conc~der' anistia de m,ulta de mora, e de correção mo~
netária,r~lativamente aos 'imp'ostos municipi:\i~, aos contribuintes em atraso

Artigo 29 - Esta Lei entrará em' Vigor ,n~r data de sua publicação,
revogactas as disposições 'em contr~rio. ,., . ,

Preleitura. Municipal, de Nova Iguaçu;: 11 de novebmro de .1975:

jOAO BATISTA BAR'RETO LUBANCO - Prefeito
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